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PROJETO DE LEI Nº 932, de 2007.

“Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.986, de

28 de dezembro de 1989, para garantir o

recebimento de gratificação natalina aos

beneficiários de pensão vitalícia por ela

instituída.”

Autor: Deputado MAURO NAZIF

Relator:Deputado ILDERLEI CORDEIRO

O Deputado Paulo Maluf, relator original da matéria,

apresentou o seguinte parecer, acatado na íntegra:

“I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Mauro
Nazif, inclui dispositivo na Lei nº 7.869, de 1989, que regulamenta a

concessão de pensão vitalícia aos seringueiros recrutados pelo Governo para

trabalhar na produção da borracha, na Região Amazônica, durante a

Segunda Guerra Mundial, conforme prevê o art. 54 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Tal dispositivo visa o pagamento aos seringueiros e a seus

dependentes de abono anual, calculado da mesma forma que a gratificação

natalina devida aos trabalhadores em geral.

Argumenta o Autor que trata-se “da gratificação natalina,
benefício garantido em todas as leis instituidoras de benefícios especiais

concedidos pelo Poder Público, como, por exemplo, aposentadorias e pensões
concedidas aos anistiados.”

O projeto foi distribuído à  Comissão de Seguridade Social e
Família-CSSF, à Comissão de Finanças e Tributação-CFT e à Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania-CCJC.

Apreciado, inicialmente, na Comissão de Seguridade Social e
Família, não foram apresentadas emendas no prazo regimental e o projeto foi

aprovado por unanimidade.

É o relatório.
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II – VOTO

O Projeto de Lei nº 932, de 2007, foi distribuído a esta
Comissão para pronunciar-se exclusivamente quanto à compatibilidade e

adequação orçamentária e financeira da matéria com o plano plurianual, a

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o

art. 53, inciso II, combinado com o art. 32, inc. X, letra h, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.

A Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação - NI

CFT/1996, ao dispor sobre o assunto, define que o exame de

compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade
das proposições com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e as normas pertinentes a eles e à receita e despesa
públicas.

Para efeitos dessa Norma entende-se como:

a) compatível a proposição que não conflite com as normas

do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária
anual e demais proposições legais em vigor, especialmente a Lei

Complementar nº 101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e;

b) adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela
lei orçamentária anual.

O regime da responsabilidade fiscal introduzido pela LRF exige

em seu art. 17 a estimativa do impacto das proposições legislativas que

acarretem despesas obrigatórias de caráter continuado e respectiva

compensação de seu impacto no próprio texto legislativo ou que demonstre
sua neutralidade fiscal, “devendo seus efeitos financeiros, nos períodos

seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela

redução permanente de despesa”.

A proposição em tela eleva o valor do pagamento da pensão

vitalícia aos seringueiros, prevista no art. 54 do ADCT, no montante

equivalente à importância dispendida no mês de dezembro. Informação
encaminhada pelo Ministério da Previdência Social- Divsão de

Geranciamento de Infomraçãoes de Benefícios SIPPS nº 30113010, de

10.12.2007, em atenção a requerimento de 05/12/07, indica um acréscimo
de R$ 10.251.036,97 em despesas com benefícios previdenciários do regime
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geral, tendo por base dados de novembro de 2007, correspondente a 15.787

pensões vitalícias de seringueiros e seus dependentes.

A Lei nº 12.017, de 12.08.2009, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2010 – LDO/2010, consigna em seu Anexo IV - Metas

Fiscais - IV.7 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado, em observância do disposto no art. 4º,

§ 2º, V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, LRF.

A estimativa da margem de expansão das despesas

obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela LRF para

assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes

de financiamento, entendidas essas como aumento permanente de receita ou

redução de outra despesa de caráter continuado.

Com o fito de assegurar a neutralidade fiscal da proposição no
exercício de 2010, exigência do art. 17 da LRF, o Congresso Nacional

introduziu no Anexo IV.7 da LDO/2010 a proposição em comento, que tem

por objeto a extensão da gratificação natalina, paga a todos os aposentados e

pensionistas do regime geral, ao benefício assistencial hoje já concedido aos

“soldados da borracha”, seringueiros que extraíram o látex para
fornecimento de borracha às tropas aliadas na 2ª Guerra Mundial.

Como pode ser verificado no Anexo IV.7 da LDO/2010 em

anexo, o impacto orçamentário financeiro do PL nº 932/2007 (item IV.4), de

R$ 10 milhões/ano, já foi devidamente excluído da Margem Líquida de
Expansão de DOCC, o que faz pressupor que façam parte das “novas

despesas”, nos termos do texto do Demonstrativo, já considerados para fins

da “margem líquida”.

Assim, a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2010
consigna dotação para o PL em apreço no crédito orçamentário 09.211

0083.0J34.000J 002226 - Pagamerto de Pensões - Área Urbana (Nacional)

constante do Fundo do Regime Geral da Previdência Social – 33904,
conforme Relatório Final do PLOA/2010, cópia em anexo. Observe-se que os

R$ 10 milhões foram acrescidos ao crédito que hoje já consigna a

programação de trabalho dos valores dispendidos com benefícios regulados
pela Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989.

Assim, satisfeitas as exigências da legislação que regula a

criação de despesas obrigatórias de caráter continuado, conclamo meus
pares a inaugurarem esta nova era de participação efetiva do Congresso

Nacional na formulação de políticas públicas, sob o pálio do regime da

responsabilidade fiscal.
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Pelo exposto, VOTO PELA COMPATIBILIDADE E
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº
932, DE 2007.”

No entanto, como o ilustre membro da Comissão não estava

presente na reunião de hoje, dia 07 de abril, fui designado relator substituto.

Durante a discussão da matéria, o Deputado Guilherme

Campos solicitou correção da funcional programática da lei orçamentária

para 2010, que contém a dotação relativa à programação destinada ao

pagamento da gratificação natalina, objeto desta proposição, assim, onde se

lê 09.2711 0083.0J34.000J 002226, leia-se 09.271.0083.0134.0001.

Diante do exposto, VOTO PELA COMPATIBILIDADE E
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº
932, DE 2007.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2010.

Deputado ILDERLEI CORDEIRO
Relator Substituto
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